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PROCESSO : 0000394-39.2019.6.02.8000
INTERESSADO : Secretaria de Administração

ASSUNTO :
Autorização. Renovação de assinatura. Inexigibilidade. ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.

 

 

Decisão nº 758 / 2019 - TRE-AL/PRE/GPRES

 
Apreciando a instrução do feito, constato que, nos termos de Parecer da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral (0510617), que complementou o

Parecer 403 (0509746), foram prestadas todas as informações sugeridas no intuito de regularização do feito.
 
Isso posto, AUTORIZO a renovação da assinatura, reconhecida a inexigibilidade de licitação e pelo período de mais 12 (doze) meses, das

soluções Orientação por escrito em licitações e contratos, Weblicitações e contratos e Leianotada.com – contratação pública, no valor total de R$ 10.310,00 (dez
mil, trezentos e dez reais), nos termos da proposta inicial (0488905).

 
Remeta-se à Secretaria de Administração para que se providencie a evolução do procedimento.

 

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO
Presidente
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